
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

DE Uj de àmiú DEMENSAGEM  2019.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
MUNICIEAL DE BARRA DO GARÇAS-f^
^ Fis.^ / O S / \ \

FÜNCiOMÁRlO

Através Lei n^ 3.639 de 30 de junho de 2015 fora doado à UNIÃO DE

CURSOS EDUCACIONAIS DO CENTRO OESTE LTDA, a área de 11.470,13m^ Lote 01, Qd. 15,

no Residencial Toledo, descrita na Matrícula n^ 67742, para construção da sede própria do

estabelecimento de ensino.

A doação deveria ser implantada no prazo de 2 (dois) anos, prazo este não

cumprido pelo donatário, devendo assim, em cumprimento com a legislação vigente ser

revertido o imóvel ao Município.

Razão pela qual, estamos encaminhando o Projeto de Lei mencionado,

para apreciação dos senhores, esperando que seja o mesmo aprovado revertendo os

imóveis ao patrimônio público municipal.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT., de de 2019.

V5
3>-

ROBER O DE FARIAS

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI N9 deJA de DE 2019.

CÂMA^ MU^JiCiPAL DE BARRA DD GARÇ/^S44J
n°0£>Tl..ivrQ?3^-FIsP " /O S / i

PROTOCOLO

iras Á S â "O

FUNCIONÁRIO

"Dispõe sobre revogação da Lei n°

3.639/2015, com a reversão ao

patrimônio público da área que menciona

e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei;

Art. 12 - Fica revogada em todos os seus termos e efeitos administrativos, a

totalidade da Lei n2 3.639 de 30 de junho de 2015, que autorizou a doação à UNIÃO DE

CURSOS EDUCACIONAIS DO CENTRO OESTE LTDA, a área de 11.470,13m^ Lote 01, Qd. 15,

no Residencial Toledo, descrita na Matrícula n2 67742, para construção da sede própria do

estabelecimento de ensino

Art. 22 - O imóvel doado por meio da lei ora revogada volta a fazer parte do

patrimônio do Município de Barra do Garças.

Art. 32 - Fica autorizado o cancelamento do título de propriedade caso já

tenha sido emitido pelo Executivo Municipal.

.  . Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

^

Barra do Garças/MT.,-i4' de de 2019.

/"A

ROBERTOANGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
no vereadores presentes

Cpssão Odinâria doSíTI

d!a_Oi
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ESTAIIO DE MATO GROSSO"

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Oron f\s cfj !J}iÊ' DE 2015,

Projeto de Lei ns 033/2015, de autoria éfo Poder^ecutivo Munictpa ,
""Autoriza a doação de área a entidade
que msíiciona"-

o Prefeito Municipal de Barra do Barças, Estado de Mato Gro^o^ ROMWO
ftNGELO DE FARIAS, oo uso de suas atribuições legais, faí sa er que a
aprovou e ele sanciofia a seguinte Ul: "

Art. V fica o Prefeito Municipal autoriiado a

titularidade da área d - r >. ■ i »,s «7 7ãJ do CitI local conforme f^emcnas
pertencente à Municipalidade, da matncula nS 67.742 do CRI local, con
Descritivo e Mapa da área em anexo. ^

Parágrafo único. O imóvel obieto da presente doaçio à^^struçao da
sede do centro de educação da Unílo de Cubos Educacionais do Centro Oeste - LTD .

Art. 2S A doação do imóvel servirá como incentivo à atMdade de ensino com
desenvolvimento econômico e social de interesse público.

Art 3» A DONATÁRIA tprí o prato de 02 (dois) anos, para cumprir Interalmente
a destinaçio do imóvel a que se refere o artigo anterior, sob pena de sua reversJo ao
patrimônio Público Municipal.

I

Parágrafe único. Fica autorizado e a critéHo do Chefe do Poder Executivo fixar
por meio de Decreto prazo de prorrogação a que se refere o copuír Hmitada a 60 l^e^ental
meses desde que a donatária tenha executado no mínimo 60% (sessenta por cento) da
construção da obra, devidamente comprovado por melo de projeto arquitetânico oas etapas
realizadas.

Art. 4* As despesas decorrentes da transferência do imóvel correrão por conta
exclusiva da donatária.

Parágrafo Único - O donatário não poderá alienar o Imóvel pelo prazo de 20
(vinte) anos e a inalienabUidade deverá ser registrada em cartório. O Imóvel poderá ser dado
como garantia em f nantíamento, cujos recursos serio Investidos no próprio imóvel.

Art. 5® Esta lei entra em viprr na data de aja publicação. *
■K

Art. P Revogam-se as disposições em amb-ário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

de 2015.Barra do Garças/MT,

fU)BERrO ÂNSEtO DE PWOAS
Prefeito Municipal



Cam. Mun. B. Garças

RS. OOiX
Ass..

ESTADO DE MATO GROSSO
prefeitura municipal de barra do garças

rfcretaria municipal de planejamento urbano e obras

Memo. n.« 551/SMPO/2019 Barra do Garças - MT., 24 de julho de 2019.

Do. Secretário de Planejamento Urbano e Obras
A ; Procuradoria Jurídica

Em atendimento à determinação do Ctiefe do Executivo, encaminhamos a V.Sa..
Cópia Projeto de Lei n» 033 de 28 de maio de 2015, para que esta Procuradona
providencie o canceiamento do mesmo por descumprimento ao Art. 3° do retendo Projeto
de Lei em questão.

Atenciosamente.

AGVAILTÓ^LVES JÚNIOR
Secretário Municiai de Planejamento Urbano e Obras

Portaria n° 12.240 de 22/12/2016



fcam. Mun. B. Garças!

estado de mato grosso

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
UETODELE1W» PE oiiS PE iüüiM

DE 2015.

PROTOCOLO

sic''liOSj <Si

"Autoriza a doaçSo de área a entidade
que menciona".

I ctNrrjH.ÁRiO J

O Prefeito Municipat de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO
ÂN6E10 DE FARIAS, no usode suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipai
aprovou e ete sanciona a seguinte Lei:

Art. !• Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar a UNIÃO DE CURSOS
EDUCAPONAIS 00 «^WrüÔ O^TE CfOA, inscrita no CNPJ sob o nS 13.106.313/0001-70, a
titularidade da área de 11.470,13 Quadra n® 15, Lote n^ 01, RESIDENCIAL JARDIM
TOLEDO, pertencente à Municipalidade, da matrícula na 67.742 do CRi iocal, conforme
Memorial Descrftivo e Mapa da área em anexo.

Parágrafo tbilo». O imóvel objeto da presente doação destina-se à construção
da sede do centro de educação da União de Cursos Educacionais do Centro Oeste - LIDA.

Art. 2® A doação do Imóvel servirá como incentivo à atividade de ensino com
desenvolvimento econômico e s<K:ial de interesse público.

Art. 3® A DONATÁRIA terá o prazo de 02 (dois) anos, para cumprir
inte^lmente a destinaçio do imóvel a que se refere o artigo anterior, sob pena de sua
reversão ao patrimônio Público Municipal.

Par^rafo únioa. Fica autorizado e a critério do Chefe do Poder Executivo fixar

por meto de Decreto prazo de prorrogação a que se refere o caput, limitada a 60 (sessenta)
meses, desde que a donatária tenha executado no mínimo 6£^ (sessenta por cento) da
construção da obra, devidamente comprovado por meto de j?<'íetô,arquitetônico das etapas
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS

Memo. n.® 564/SMPO/2019 Barra do Garças - MT., 29 de julho de 2019.

Do: Secretário de Planejamento Urbano e Obras
A : Procuradoria Jurídica

W

Em atendimento ao memorando 551/SMPO/2019, encaminho à \/.Sa.,

documentação complementar, para que esta Procuradoria providencie o cancelamento*

Projeto de Lei n° 033 de 28 de maio de 2015.

Atenciosamente.

AGVAILTON j\LVES JÚNIOR
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Obras

Portaria n® 12.240 de 22/12/2016
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM N»

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

DE â)E obK DE rniluo C
^ PROTOCOLO
CAMARA MUNICIPA. OE BABRA 00 GARÇAS-MT

I  Dsla.

I  Horas.l_-i L.'

D

FUNCIONÁRIO

E 2015.

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei

em anexo, visando a doação de área à üNlAO DE CURSOS EDUCAOCNAIS DO CENTRO OESTE LTDA,

inscrita no CNPJ sob o ns 13.106.313/0001-70, a titularidade da área de 11.470,13 m^ Quadra ns 15,

Lote n« 01, RESIDENCIAL JARDIM TOLEDO, pertencente à Municipalidade, da matricula n® 67.742 do

CRI local.

É evidente, portanto, a necessidade da adoção pelo poder público, de uma política

voltada também para o desenvolvimento de instituição de ensino em nossa cidade, de modo a

possibilitar a retomada do empreendedorismo por intermédio de ações que promovam incentivos

para o crescimento do Município, bem como o regular desenvolvimento do ensino de nossa região.

Observa-se que o incentivo físico oferecido servirá para construção da sede do centro

de Educação, além de incrementar a economia local com ganhos sociais de interesse público para a

comunidade barragarcense.

Com efeito, o ensino superior ministrado pela iniciativa privada aparece como serviço

de utilidade pública, e a Administração surge como gestora principal do sistema educacional,

controlando de modo imperativo, para garantia das finalidades de desenvolvimento da pessoa

humana, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Isto posto, considerando o grande interesse da instituição de ensino, bem como os

benefícios que trará para o município, entendendo haver justificado a contento a mensagem de lei

posta à apreciação dessa ilustre Casa de Lefe, reqi«r a sua apreciação e aprovação pelos nobres

vereadores.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, de JVfUXí-O de 2015.

A  RCnERTO ÂNGELO DE FARIAS

CJSVO o) (.vuü.yi«fe«o Municipal ^ iQ



PROJETO PE LEI N«DF M DE 'WnitíDE 2015.

Cam. Mun. A Garças
Fk OO t

Ass,.

PROTOCOLO
- = B^OO^(^T CAMARA(yKiNICIPM.D|

"Autoriza a doação de área a entidade
que menciona".

í^' HorasZíS—

FÜNClONÂRtO

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. r Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar a UNIÃO DE CURSOS
EDUCACIONAIS DO CENTRO OESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nS 13.106.313/0001-70, a
titularidade da área de 11.470,13 m», Quadra ns 15, Lote ns 01, RESIDENCIAL JARDIM
TOLEDO, pertencente à Municipalidade, da matricula ns 67.742 do CRI locai, conforme
Memorial Descritivo e Mapa da área em anexo.

Parágrafo único. O imóvel objeto da presente doação destina-se à construção
da sede do centro de educação da União de Cursos Educacionais do Centro Oeste - LTDA.

Art. 2« A doação do Imóvel servirá como incentivo à atividade de ensino com
desenvolvimento econômico e social de interesse público.

Art. 3» A DONATÁRIA terá o prazo de 02 (dois) anos, para cumprir
integralmente a deatInaçSo do Imóvel a qoe se refere o artigo anterior, sob pena de sua
reversão ao patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. Fica autorizado e a critério do Chefe do Poder Executivo fixar
por meio de Decreto prazo de prorrogação a que se refere o caput, limitada a 60 (sessenta)
meses, desde que a donatária tenha executado no mínimo 60% (sessenta por cento) da
construção da obra, devidamente comprovado por meio de^^pfffit^arquitetônico das etapas
realizadas.

Portaria l4ii5SC
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Parágrafo Úaico - Assim fica demonstrada a distribuição de quotas entre os quotistas:

SÓCIOS QUOTAS
HONORATOL. C. DE CARVALHO 45.000
ANA MARIA CARVALHO 5.000
TOTAL 50.000

%

90%

10%

100%

VALOR RS

R$ 45.000,UU

R$ 5.000.00

RS SO.OOO.ÜO

Cláusula Quarta:
A Sociedade iniciará suas atividades no 1" (primeiro) dia subseqüente ao arquivamento deste
contrato na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e seu prazo dc duração é de tempo
indeterminado.

Cláusula Quinta:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamcntc p>ela integralizaçlk) do capntal social.

Cláusula Sexta:

As quotas de cíqjital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições c i^eço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima:

A administração da sociedade cabe ao sócio HONORATO LÜCIANO COELHO DE
CARVALHO, com poderes e atribuições de administradores, podendo gerir e administrar a
sociedade, ficando desde já, autorizados, o uso do nome mpresarial, individualmente, vedado,
no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização dos demais sócios.

Cláusula Oitava:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores da sociedade
prestarfk) contas justificadas da administração da sociedade, procedendo à elaboração do
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabmdo aos sór^os,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona:

Nos qucUro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as comas
e designarão administrador (es) qumido for o caso.
A reunião para deliberação sobre as emitas da sociedade cm especial o Balanço Patrimonial e o
Balanço de Resultado Econômico s«á realizada ate 30 de Abril do ano g<>E»inr«* ao
encerramento do mesmo, e as decisões e os assuntos tratados serão registrados em ATA
circunstanciada. Porém a assiiuuura dc todos os sócios no Balanço Patrimonial e Balanço dc
Resultado Econômico dispensa a realização dc reunião para esse fim, bem como a respectiva
lavratura e arquivamento da ata.

Cláusula Décima:

Os sócios que representam a maioria absoluta do edital social poderão de comum acordo, fixar
UM retirada mensal, para os administradores, a titulo de "pró-laborc". obser\'a<ks as
disposições regulamentares pertinentes.



Cam.JMi^. B. Garças
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Parágrafo Único - A sociedade poderá a qutíquer tempo, alxir ou fechar fiüal ou outra
dependência, mediante a alteração conlzaluai assinada por todos os socios.

a sociedade cominuará «m atividades «o™
hetdeitos. sucessores ou inciçBt. í«o aoido possível ou inewstíndo irt«cssc dcaw»
sóckHs) remanescente(s), o valoc de seus haveres será apurado e liquidado com base na siíi»a,;ão
pyfrjp^Tiiai da sociedade, a data da resoluçio, v^ificada cm baknço e^iecialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesno procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade sc
resolva an relação a seu sócio.

Clíiisitf# IMcimui S^^imdn*
Os sócios HONO^TO LUCIANO COELHO DE CARVALHO e ANA MARIA
CARVÂliÉÒ, declaram, sob as penas da Lei, de «pie n&> esüo impedidos de exercer a
administiaçio da sociedade, p« L« e^ecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
enc(mtrar(etn} sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporwiamente, o acesso a
cargos {MÍblicos, ou por crime fidimentar, de jnevancação, peita ou suborno, concussào,
ppcnifltn. contra a economia popular, otmtra o sistema financeiro nacional, contra normas de
def«a da conconôncia, contra to rela^s de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cliiuttta Dicima Terenra:
Fica deito o foro e Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, para o exertício e o
cumprimento dos dUcitos e olxigaçOes tesuitantes (teato contrato.

E por éstafem assim justos e tontratatkts atotnam o presente mstrumento em 3 (três) vias,
juntamente com duas testemtnihas.

Baira do Garças-MT, 13 <te dezcmixo de 2010.

/í

OLdícTANS.DEHonorato mciAN'
;  CARVALHO

CPF: 382.425.832-34

A MARIA CARVALHO

CPF; 240.536.601-06

Testemunhas

i. - *

DAIÀf3NE COSTA

CPF: 987.392.041-20

02*-
ALEX PAÜLLE DOS SANTOS PFEIFER

CPF: 011.504.631-39
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Cam. Mun. B. Garças
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ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Wufiicipai de Barra do Garças
Secretaria Municipal de Finanças

0465158

1121.2S.OO.OO-00 TAXA DE UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

• "^S^NIAO DE CURSOS B3üCACIOIIAISC6^
Abwtura

IBEPAMlwSA ^ ^ AA

• S UWCOWISSESSOWA JURID PEDAQOQICA E CURSOS
S CÓDIGO DA ATtVffiADÊ PHINCIPAt
Br BDUCAÇtoHWRSa^OHALMMlVEL TÉCNICO O «
s COOtOLOQ. íenoer^o
f 0721 independência. N^«air. 22 U20 ,«-03.-0
S. 0044 SETOR CroSTINO CORTES 20S. 80.381. O
I" observação pague seus TRIBUTOS EM DIA, CONTRIBUA Pjí
' desenvolvimento DE NOSSA CIDADE

VNorde/Mww*: 320.00 Usuário
81670000003-6 20000462201-1 503^)00a201-1 50046515800-3GIIDO

r~ÃOESTAOUAURG CNPJ«P7 —

' 13.106.313rt)001-70

jrí-u. —"—

010352 2015

26^)50011

Sa^s carvaXbo
lieT Finanças ,
1004 de 02/01/13.

c v".,V-]
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JUSTK^^BJBÍTOftAL _

Certldfto

OertHk» (nie, de acordo com o» ■Mert»tnento8 do Cada^ Be«^e ̂
dispea a Res.-TSÊ rt° 21.8a3S004, o eWlor abaixo qualificado astt qidi» oom a , Justiça 0eítofBt na presente dala .

Eteftor*»w^ i_jxj-ij-; -
Inscrkio: 014753821805 ?^5r®° MiirMcftHo:90»-B*í^TO .ftrto»nnQ

de nasdroento: 07/01/1975 Domiciliado desde: 10/12/2009
KLEIDE COELHO DE UMA

Em 10 úé Juniio de 2014.

D«fLVA
^ÉPEVIDOH ftSCHJíaTADO

i..TSEn«'21.8í»/2004: _ , ..
"O concettB d» cMtiçáo rtó» • ptortiudi do go» Ò08 (8«tos poHtleos, O rsgite-dowto,
«dvo opando fBKutiativo. oalonüimente a oonvoeaçõa» da .hjadga B«aoiai para audltf os MmBios rewi«»
ao pWto. a inexistência d» iroátas apScadas. em cai Alei dèílnMwo, paia Justiça Bailorri a nio lamitld^
excetuadas as anistiss legais, a a regidar piaataQfio de contas de campanha eMorai, tpjvido se balar de
cafKtictetDS."
A plenitude do gozo de teateoe poWooe decone * hoeexi*ieêe de peide de nEtíomyaetercanéeim^^
ramimnz^ por semança tiansliada em fü^iâto; tçiaidiclo por meapacidade civil abeoluitçeondwaçio ciMnai translada em julgado, enquanto dunaem seuárefcêoe: lecusa de cumprir otirigagio a todos bnposta
ou preetaçfe atemaiuK condemqi&o por
Portei^, pelo estatuto da igualdade.



DO: Secretáiiò Oiefe de Gidiiiiete

AO; Secretário Minid|Mdde^h^^ e Comércio
Sr. V&ntmda Sctascao TOTomn

Seidior Secretário:

P"''
Ç

Cam, Mun/B. Garças
Flsüli
üee

b

Ite (Nrdmn do Prefeito Mimidi»!, Sr. Roberto Ân^lo de

Rariyc eacmâÊBÍaBmos o iMesente Ptockso Prot(K?(d«io sob

0496/2015, referente a solicitação de doação de terreno, para
andwdmento e timiada de providências necesárias.

I do Gaarças/MT, 24 de março de 2015.
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STADOÓÊMÂTÔfifíOSSO ^
PREFirrURA MüNiaPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA MUNIQPAL DE INDUSTRIA, a>MÉRCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL
Cemt»*dw<i»>ttrwiw-SrthaBto«lcBlow tV •Trt.6834(g-200fr4tamal.2014. Ema»!

Barra do Garças MT,30 de Março de 2015.

Ofício n». 012/SICDR/201S

Senhor Procurador

De ordem do Senhor Prefeito, encaminho a V. Senhoria,

processo nS 0496/14, datado de 24/03/2015, informando que após análise da
documentação e solicitação, nosso parecer é favorável ao atendimento a solicitação
da UNIÃO DE CURSOS EDUCAQONAIS DO CENTRO OESTE LTDA, Inscrita no CNPJ.
13.106.313/0001-70. (UNOPAR)

Para tanto designamos para o empreendimento a área de
11.470,13 m2. Lote 01 da Quadra 15. (área com a matrícula 67.742, área pública)
localizada no LOTEAMENTO JARDIM TOLEDO, em Barra do Garças.

Por tanto solicitamos Vossa especial atenção em

providencia a análise necessária e os meios jurídicos para efetivação da doação.

Sendo só para o momento, firmamo-nos.

Atenciosamente.

AA: Dr. Emerson Ferreira Coelho Souza

MD. Procurador Geral do Município.
Barra do Garças - MT
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VBTAOO DS MATO QMOSSO

PRErSITURA MinhCIPAl. DE BARRA DO OARÇAS

Barra do Garças/MT, 23 de abri! de 2015.

Oa: Procuradoria Jurídica

Para: Comissão de Avaliação

Prezado (a) Senhor (a).

Ao cumprimentá-lo (a), sirvo-me do presente, para solicitar os bons

préstimos de Vossa Senhoria no sentido de proceder avaliação do terreno e após

a confecção do Laudo este deverá fazer-se acompanhar impreterivelmente ao

Processo.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada

consideração e apreço.

Atenciosamente,

I ^I  ̂jT
L



n. MuivP- GarÇ^sj

ESTADO DE MATO GROSSO
Pf^FEITURA |yRJNICff»AL DE BARRA DO GARÇAS

LAUDOl^AVALIAÇÃO

A Comissão Permarante de Avaliação da Prefeitura lãunk:tpal de

Barm do Gmrpas, Estado de Mato Grosso, avaliou um lote de tenras em nome de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GAf^AS locado SOb Lote VP 01

Quadra íP. 15 - RESIDEIK^tAL JARDIM TOLEDO com área do terreno de

11.470.13fTP avaliados em R$ 297.305,77 (Duzentos e noventa e sete mil,

trezentos e cinco reais e setenta e sete centavos), e área edificada de

O.OOm», mraliado em R$ 0,00 (***) , no total de R$ 297.305,77 (Duzentos e

noventa e wot» mil, trezmtos e clna> reais e setenta e sete centavi^),

tomando por Isase o vaior v^iai ccm^nte no cadastro deste Município, conforme

Plartitt» D^non^rativa cto IPTU e Taxas em aiexo.

Barra do Garças- MT, 07 de maio de 2015.

Silva

Pceara^e

Kella Christina Araújo de Carvalho
Membro

Clézia Campos^^Santos
Membro

ira Leonel
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OBta- 06/05/2015
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Página- ^

insericSo: 209.041.0500.000-8
Qidaraço-PERIMBTRAL 1

Con^jlementc

Nro:0 Qda:15

ggquQncla * 056378/ 2
PropiMArio: prefeitura municipal de barra do garças

U ;1 Bairro: RESDB«IAL JARDW TOLEDO
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Stuaçao: 2
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Estnibira: O ^
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RaquMa:
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J.: 297.305,77
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1,00

1,20
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o
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o

Forro:
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O

o

o

o

o

0,00
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I.RT.U.:
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2.973,06 TOTALGBW.J 2.WS,S0.
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ESTADO DE MIATO GROSSO

Pt^=ErnjRAMWilCIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Da: Comissão de Avaliação
A: Procuradoria Jurídica

Cam. Mut>, B. Garças

RS o')a1

Com o presente, encaminhamos a V. S*. Laudo de Avaliação do

imóvel locafeado sob Lot. n» 01 Quadra n°. 15 - RESIDENCIAL JARDIM

TOLEDO com inscrição cadastrai rf. 209.041.0500.000-8 conforme solicitado.

Barra do Garças-MT, 07 de maio de 2015.

^ Silva
fa Comissão



Cam. ̂ur^B|Garçasj

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Procuradoria Geral do Município
Parecer: 058/2015
Interessado: Gabinete do Prefeito.

PARECER

Ementa. Administrativo. Análise sobre

pedido de doação de área.

Consulta-nos o Gabinete do Prefeito para que emite

parecer acerca do pedido de doação de área a entidade ÜNIAO DE

CURSOS EDUCACIONAIS DO CENTRO OESTE LTDA - (UNOPAR).

In casu, o requerente apresentou pedido formal com

intenção de receber do Município área pública para construção de sede

própria da universidade Norte do Paraná - UNOPAR.

Pois bem, o processo em questõo seguiu os tramites legais

ò espécie, consta ainda parecer favorável da Secretaria Municipal de

Indústria e Comércio, indicando área de 11.470,13 m^ lote 01 da Quadra 15

localizada no Loteamento Jardim Toledo.

É sabido e consabido que a doação de bens públicos

municipais a particulares está condicionada à demonstração inequívoca do

interesse público, a fim de justificar a diminuição patrimonial do ente

federativo. Ora, no caso em tela o interesse público na doação está

devidamente demonstrado e provado, eis que traz divisas para o Município,

a exemplo de geração de empregos, impostos, rendas, dentre outros

Rua Carajás, n". 522 - Centro - Tet Qxx(66) 3402-2000
CEP 78.600-000-Barra do Garças - MT

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

inúmeros benefícios econômico e social, o que por si só justifica a doação

levada a cabo.

Com o objetivo de assegurar que o donatário cumpra

com a finalidade da doação, que é na grande maioria a construção

destinada a instalação de empreendimento, o Município impõe ao

donatário cláusula de reversão, o que é impeditiva da alienação dos bens

doados a terceiros, sob pena de reversôo. Nesse sentido o ETJMT;

"RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - DOAÇÃO DE LOTES -
PREFEITURA MUNICIPAL - DECRETO - REVOGAÇÃO
UNILATERAL - DESCUMPRIMENTO DE ENCARGO - RESILIÇÃO
DO NEGÓCIO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO
OCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. Enseja a resfflção
contratual e retomada do bem Imóvel no esfera
administrativa, ante o descumprimento do encargo,
determinado em doação, não havendo que se falar em
prescrição de dfar^o, visto que o prazo vintenórto inlclo-
se quando do ténr^no da obrigação determinada. (Ap
59052/2007, DES. EVANDRO STÁBILE, TERCEIRA CÂMARA
CÍVEL, Julgado em 15/10/2007, Publicado no DJE
25/10/2007)".

Registre-se que tiá mais de 50 (cinqüenta) anos o

Município de Barra do Garças tem feito doações a empresas valendo do

mesmo procedimento, mediante a edição de leis municipais.

Com efeito, entendo que não há nentiuma ilegalidade

na doação levado a cabo, uma vez que se destinam a incentivar a

instalação do sede do Universidade no Município, visando à geração de

emprego, geração de tributos e divisas, dentre outros benefícios econômico

e social. r\

Rua Carajás, n". 522 - Centro - Tel: 0xx{66) 3402-2000
CEP 78.600-000- Baira do Garças - MT

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Verifica-se ser, altomente interessante o Instalação de

novo empreendimento em nosso município. Ao lado da oferta de mõo-de-

obra e Incremento econômico que cada novo empreendimento traz.

É evidente, portanto, a necessidade da adoção pelo

poder público, de uma política voltada também para o desenvolvimento de

instituição de ensino em nossa cidade, de modo a possibilitar a retomada do

empreendedorismo por Intermédio de ações que promovam incentivos para

o crescimento do Município, bem como o reoulor desenvolvimento do

ensino de nosso reaiâo.

Sem dúvidas, o ensino superior ministrado pela iniciativa

privada aparece como serviço de utilidade pública, e a Administração surge

como gestora principal do sistema educacional controlando de modo

imperativo, para garantia das finalidades de desenvolvimento da pessoa

liumana, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação

para o trabalho.

Na espécie, todas as medidas legais foram tomadas no

sentido de conferir foros de legalidade a doação, eis que o imóvel foi

avaliados por Comissão Competente, dependendo de autorização

legislativa.

O art. 109 da Lei Orgânica Municipal autoriza a doação

de bens públicos a pessoa Jurídica de direito privado, assim diz:

"Artigo 109 - Os bens imóveis do Município não podem
ser <^Jeto de doação, nem de utilização gratuita por
terceiros salvo, e mediante ato do Pref^o autorizado

pela Câmara Municipal, se o beneficiário for pessoa
juridica de direito púúlco interno, entidade componente
de sua administração Indireta ou sociedade civil se^^ns

Rua Carajás, n°. S22 - Centro - Tel: 0xx(66) 3402-;;X}00
CK» 78.600-000- Barra do Garças - MT

CNPJ/MF 03.439.239/0001 -50



EST/^ DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

lucrativos, ou ainda pessoa física ou iurídica. guando
presente estiver o interesse púbiico". Destaquei.

Conclui-se, portanto, que nõo hà nentiuma ilegalidade

na doação que se propõem a ser efetivada peto Poder Publico Municipal, à
medida que contempla empresa que geram empregos, tributos,
maximizando a econômica local.

Por todo exposto, no uso das atribuições legais e

institucionais que confere ao Procurador Geral, manifesto pelo deferimento

da doação de área a instituição de ensino, devendo providenciar

mensagem a Câmara de Vereadores, objetivando autorização para doar a

UNIÃO DE CURSOS EDUCACIONAIS DO CENTRO OESTE LIDA, inscrita no CNPJ

sob o n° 13,106.313/0001-70, a titularidade da área de 11.470,13 m^. Quadra

rf 15. Lote n® 01, RESIDENCIAL JARDIM TOLEDO, pertencente à

Municipalidade, da matricula n° 67JA2 do CRI local, conforme Memorial

Descritivo e Mapa da área em anexo.

SMJ.

É o parecer.

Barra do Garças/MT, 26 de maio de 2015.

Rua Carqás, n". 522 - Centro - Tel; 0xx(66) 3402-2000
CEP 78.600-000- Barra do Garças - MT

CNPJ/MF 03.439.239/0)01-50
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Parecer n®: 045/2015

Projeto de Lei n" 033/2015, de 28 de maio de 2015, de autoria do Prefeito Municipal,
Roberto Ângelo de Farias, que: "Autoriza a doação de área a entidade que mennciona.

1 - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 033/2015, de 28 de maio de 2015, de autoria do
Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que; "Autoriza a doação de área a entidade que
mennciona.

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando o seguinte:

" É evidente, portanto, a necessidade da adoção pelo poder público, de uma
política voltada também para o desenvolvimento de instituição de ensino em
nossa cidade, de modo a possibilitar a retomada do empreendedorismo por
intermédio de ações que promovam incentivos para o crescimento do Município,
bem como o regplar desenvolvimento do ensino de nossa região.

Observa-se que o incentivo físico oferecido servirá para construção da sede do
centro de Educação, além de incrementar a economia local com ganhos sociais
de interesse público perna a comunidade barragarcense.

Com efeito, o ensino superior ministrado pela iniciativa privada aparece como
serviço de tailidade pública, e a Administração surge como gestora principal do
sistema educacional, controlando de modo impercttivo, para garantia das
finalidades de desenvolvimento da pessoa humana, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Isto posto, considerando o grande interesse da instituição de ensino, bem como
os benefícios que trwápara o município, entendendo haver justificado a contento
a mensagem de lei posta à apreciação dessa ilustre Casa de Leis, requer a sua
cq>reeiação e cqrrovação pelos nobres vereadores. "

03. Já O projeto autoriza o Executivo a doar a empresa UNIÃO DE CURSOS
EDUCACIONAIS DO CENTRO OESTE LTDA, o imóvel ali descrito para que, nele a donatária instale
sua empresa (Art. 1°); estabelece prazo para que se cumpra a destinação do imóvel, e critérios para
sua prorrogação, sob pena de reversão (Art 3°); e prazo de inalienabilidade de vinte anos e que as
despesas da doação correrão por conta da donatária (art. 4°).

Roa Mato Gro^, N°. 617, Ceotro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-090,
Fones (66) 3401.2484 / 3401-2395 e 3401-2358.

caBiarabarrad(^rcas.oit.gov.br—facebooLcom/camararaiiaic^paibarradogarcas
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04, É o relatório.

n-PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder
legislativo; a forma, stqjerada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve
ser afHesentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados.
06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre
assunto de seu peculiar interesse:

Constüuiçõo Federal

"ArL 30. Compete aos Municípios:

I - legjslar sobre assuntos de interesse local;

(...)"

Lei Orgânica do Municipio de Barra do Garças

"Art^o 10 - Ao Municipio compete prover a tudo quanto se relacione ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua popidação, cabendo-lhe,
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I-legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

U - siqtlementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;

(...)"

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao
Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera
de competência:

"Artigo 46-A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito,
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, observado o
disposto nesta lei."

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

Rua Mate Grosso, N^ 617, Centro, &irra do Garças - MT, CEP: 7860(M00,
Fones (66) 3401-2^ / 3401-239S e 3401-2358.

caflurabarradoprcas.aitgov.br - &cebooi(xoB!/caiBaramHnícipalbarnidogarcas
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10. - Da L^lidade: A legislação local trata da matéria no artigo 108 da Lei Orgânica
do Município, que estabelece a possibilidade de doação pelo aicaide, mediante autorização da
Câmara Municipal, desde que, presente a o interesse público;

"Art^o 169 - Os bens imóveis do Município não podem ser objeto de doação,
nem de utilização gratuita por terceiros salvo, e mediante ato do Prefeito
autorizado pela Câmara Municipal, se o beneficiário for pessoa jurídica de
direito público interno, entidade componente de sua administração indireta ou
sociedade civil sem fins lucrativos, ou ainda pessoa física ou jurídica, quando
presente estiver o interesse público. (ALTERADA REDAÇÃO: EMENDA N. 004
DE 22 DE FEVEREIRO DE 1.994.)."

11. Da leitura do artigo 109 da LOM resta claro que apenas é possível a doacSo de
«m hem páMico a um narticnlar se presente estiver o interesse público, assim cumpre-nos
salientar não fora juntado ao projeto nenhum documento que comprove o referido interesse
público, apesar disso, a justificativa do projeto fala da geração de emprego e renda incrementando
a economia local e trazendo ganhos sociais para nossa cidade, isso somado ao parecer favorável
da Secretária Municipal de Indústria e Comércio (fls. 22) e da Assessoria Jurídica da
Prefeitura, nos parece suficiente para demonstrar o referido interesse, vejamos o que nos fala
Hely Lopes Meirelles a respeito:

"  O Município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis descfetados
do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividadés
partictdares de interesse local e convenientes à comunidade. Essas doações
podem ser com ou sem encargos, e em qualquer caso dependem de lei
autorizadora, que estabeleça as condições para sua efetivação, de prévia
avaliação do bem a ser doado e de licitação (art. /1, I, "b e 11, "a ", da Lei
8.666/1993).

Para doações com encargos poder-se-á realizar licitação afim de escolher
o donatário que proponha cumpri-los em melhores condições para a
Administração ou para a comunidade. O certame é dispensado no caso de
interesse público devidtaneníejustificado; e, de qualquerforma, o instrununío
contratual deverá conter, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu
cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, settdo
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado (art.
17, § 4°). (MEIRELLES, 2013, 336^).

12. Observemos que o doutrinador acima faz menção a Lei 8.666/1993 que traz
algumas condições para a alienação de bens públicos e que passaremos a analisar a seguir:

"ArL 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo; Malheiros Editora LTDA. 2013.870 p, 336

Roa Mato Grosso, N*. 617, Ceatro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000,
Fones (66) 3401-2494 / 3401-2395 e 3401-2358.

caBiarabarrade^rcas.Bit.gov.br - £wefoook.coin/camaraoiuaicipalbarradagarcas
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/ - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
aebninistração direta e entidades autárquicas e Jundacionais, e, para todos,
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação
na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas
alíneas "f, "h" e "i (Redação dada pela Medida Provisória n"458, de 2009) "

13. Em análise ao artigo acima transcrito, é permitida a doação, disfMnsada
avaliação prévia e licitação, quando a mesma for feita em favor de outro órgão ou entidade
da administração pública, bem como a fundações, o que é não o caso em anreco.

14. Diante do exposto, cabe efetuar a análise do interesse público, o une
evidentemente fica a cargo de Vossas Eacdências. assim, afim de facilitar os trabalhos, cumpre-
nos fsaer uma breve explanação solwe interesse público municipal, para tal citamos o ilustre jurista
Hely Lopes Meirelles que para solucionar o problema propõe uma distinção entre, "atividade
jurídica" e "atividade social" cabendo a primeira as esferas governamentais "mais altas" e a
segunda aos municípios, vejamos:

A atividadeJurídica é a que entende com a defesa externa, a manutenção
da ordem interna, a instituição e a proteção dos direitosfundamentais do homem
e do estado.

A atividade saciai é a que visa assegurar e a fomentar as condições de
desenvolvimento da sociedade e de bem estar dos indivíduos, pela satisfação
oportuna de suas necessidades físicas, econômicas e espirituais.

A atividade jurídica cabe por índole, às esferas governamentais mais altas
(União e Estados-membros), pela razão muito simples de que contém interesses
nacionais e gerais relevantíssimos, a que só elas estão em condições de atender
eficazmente.

A atividade social, ao contrário da Jurídica, está ao alcance de todas as
esferas administrativas, porque visa a prover interesses restritos a indivíduos,
comunidades reduzidas, grupos ou situações peculiares de determinadas regiões.
As matérias que se enquadram na atividade social são sempre de competência
municipal, privativa ou comum, conforme o caso acorrente (MEIRELLES, 2013,
354^).

15. Como podemos observar da leitura supra, a matéria tem suas controvérsias e não é
fácil a distinção do interesse público municipal, mas em resumo pode se concluir qtK é de
interesse público municipal tudo aouüo que tem a ver com a atividade snríai dn «xitarf» r

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. Sao Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013. 870 p. 354

Rua Mato Grosso, N*. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
Fones (66) 3401-2484 /3401-2395 e 3401-2358.

caiiiarabarnidogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camarammiicipalbarradogarcas
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tal r^jsssc (doâçSo) não é proibido, encontinndo recaído na. Lei 8.666/93, em especial no artigo
17.

15. Portanto, das dispo^ções contidas na legislação municip^, a doação de bens
p^licos imóveis é regrada pelo art 17 dá Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos
Administiativos), que a permite ae eaiapiiiim ahamag formalidadeii; inter^ pábUco

iaatifiiaifft, TfTItlM^ OTtorizacâo legislativa, Ikifa^o
i^grtrgfettria e teMite fcom wtcargea ou obrkayftgsl e coBdMa«wial

remfaiatm fcom ̂ aMa» de rèvergiol.

17. o interesse púbttco, a itossõ ver existe e esta inesente na geração de rmda e
empregos, mostrando-se implícito nos pareceres favoráveis da Secretária de Industria e Comercio
e da Assessoria Jurídica da Prefeitura Mimicipal, porém conforme já salientado anteriormente
náo nos oibe anáftse do niéi#6 do projeto devendo esta ser fnta pelos nobres vereadores^ que
se cffiBi^rmi pda exmtênda do feateretee pAUteo prosseguirão com a votação do mesmo.
18. A avaliação do imóvd f<wa juntada ao projeto, logo, aqui, não vislumbramos
inmedimento pma a tramitação do mesBtov

19. A necessiitede de ateibriia^o legislativa ̂ rá {xeenchida se for provado pela
C&nma Municipal o im>jeto <te léíi ijuè foi encaminhado pelo Poder Executivo contendo o
seguinte; do imóvel á ser doado e da empresa beneficiária, fixação da utilidade
econ&nica a sn dMg ao bmn, muutteração dos deveres do donatário, vedação de alioiação (O
{ff^o de inalienabilicbde devraá estar jae^dsto no Título Definitivo de Pr<^edade com o prazo
que melhor convier ao Município), e, mais relevante, instituição das hipóteses de reversão do
imóvel ao patrimônio público, bmn como pareceres favoráveis da Prefeitura Municipal, aqui
também saymtamos une cqmmre ims mábrmTrereadorcs analisa das diarnsicões.

20. Queâão delicada é a ex^énda de licitação na modalidade concorrência. A Lei n.
8.666/93 sommite dispensa o certame qiuindo se tratar de doação para outro órgão ou entidade da
aihninistração pública, de qualquer esfera de governo (art. 17,1, "b'^, todavia, tal restrição foi
si^iensa em rsaão de medida liminar coitoedida nos autos de ação direta de inconstítucionalidade
n. 927-3, syui^da pelo governo gaúcho perante o Supremo Tribunal Federal.

21. Face à ctecisâo do STF, é de se concluir que a licitação está dispensada mesmo para
doações dirigidas a particulares. Em rigor teiminológíco, entretanto, pode-se afirma que na
nmioria das v«&es não haverá propriamente "dispensa" e sim "inexigíbilidade" de licitação,
porquanto a competição em geral saá inviável, face à existência de um único inttsessado na
obtenção do imóvel.

22. A esuécle de doação a ser escolhida é o quesito mais imnortattte. não se

**do«cao Mira", isto é. feita nw esofrto de generosidade, sem

sttboffdiBadto a OBatoaiw acontecni^ito faturo ou incerto e sem a exteência de cumprimento
de tetcarep ou obrigação por PMtc dto fiivoret^o.

23. A Lei n. 8.666/93 é clara a esse reeleito ao dispOT que o instrumento de doação
deverá obrigatoriamente, sob paia de nulidade, mencionar os encargos do favorecido, o prazo de

RBaMteoGrMKi,N*.ãl7,Osteo,teia^<terças-MT,C13^.mWMieO,
Feaes («Q 3W1.Z4S4 / 340I-239S e3«»-2358.

caBianterniã^sircM.art^.br- fiKelMNl(.eoia/«aMramHicqMiiterrade^rcas
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seu cumprimento e a cláusula de reversão (art. 17, § 4°), esta última para o caso de cessarem as
razões que justificaram a dádiva, de sorte que o imóvel reverterá ao patrimônio da pessoa jurídica
doadota, vedada a sua alienação pelo beneficiário (art. 17, § 1°).

24. Por cautela, o município pode vedar a alienação a terceiros do bem doado, sob
qualquer título, no todo ou em parte, inclusive em garantia de financiamento, pois não está
obrigado a incluir no instrumento de doação a licença veiculada pelo art. 17, § 5°, da Lei de
Licitações, que se trata de uma liberalidade do doador. O municipio também pode estabelecer qual
o percentual máximo do valor do imóvel a ser onerado em favor de dívidas, de sorte a não correr
o risco de perdê-lo totalmente. No caso, há regra estabelecendo que o prazo de inalienabilidade
deverá estar previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo que melhor convier ao
Municipio.

25. Deve ser esclarecido, por fim, que o fato de o beneficiário descumprir as condições
acordadas não importará a reversão automática do imóvel ao patrimônio do município, porque
dificilmente o donatário entregará espontaneamente o bem, já que terá realizado obras e
benfeitorias sobre ele e se julgará no direito de ver-se ressarcido. Assim, é de se prever que o
municipio terá de ajuizar ação judicial contra o donatário para reaver o imóvel doado, daí a
relevância de ser pactuado um rigoroso instrumento de contrato, que contemple minuciosamente
todas as hipóteses de reversão do bem e preveja a forma de indenização das beiifeitorias executadas
pelo donatário.
26. Importante salientar que a legislação brasileira estabelece proibições de doações
que não atendam o interesse público, o que entendemos não é o caso em apreço.
27. Lembramos ainda que atamos próximos ao ano eleitoral, período em que o art. 73,
§ 10 da lei 9.504/97 proíbe a doação de bens, porém como a presente lei apenas autoriza a doação
entendemos que pode ser votada cabendo ao poder executivo, em obediêiKÍa a lei supra, efetivar
a doação apenas quando passado ou ainda não iniciado o período de vedação.

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a ejetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais:

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de
bens, valores ou beneficias por parte da Administração Pública, exceto nos casos
de calamidade pública, de estcuio de emergência ou de proff-amas sociais
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos
em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execuçãofinanceira e cuiministrativa. (Incluído pela Lei n" 11.300, de 2006)"

ni- CONCLUSÃO

28. Portanto, apresentada a mensagem, se respeitadas as observações e entendendo os
vereadores cumpridos os requisitos supra, vi«himhramft« im
Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de méritn.

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600^,
Fones (66) 3461-2484 / 3461 -2395 e 3461-2358.

caRiarabaiTa(logarca$.int.gov.br — fáccboolccom/camaramanicipaibarradogarcas
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29. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 29 de maio de 2015.

1—>
^ l —

HEROS PENA

Procurador Geral

Matricula; 213 - OAB/MT: 14.385-B

Raa Mato Grosso, N". 617, Ceotro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000,
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358.

caniarabarradogarcas.nit.gov.br - &cefoook.coni/GaniaramunicipaibaiTadogarcas
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças/MT., 23 de itmho de 2.015.

OF.n°

Assunto: Devoluc

Senhor Presidente:

De ordem do Prefeito Munidpal, Sr. Roberto Ângelo de
Farias, cumprimentando-o cordi^biente, vimos através do presente, fazer a

devolução do Pr<^to de Lei supracitado para que o mesmo seja colocado em

pauta para votação.

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos.

Atenciosamente,

JOSÉ JACÓ FILHO
Secretáiio-CMEÍede Gabinete

Joséjacóhbrínho Filho
Sk Ciefe de GíbíDíte

«"Mlaria 1(1650 de 31/B3/ailS

Exmo. Sr.

Vereador MIGUEL MOREIRA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
NESTA.

■  ./<V

O)»-



Cam. Mun.B. Garças,

fis_£iE- '
Ass.

aprovado

EM SESSÃO-

Estado dc Mato Grosso

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Paiáàú VenadorPr. DEECY COMES DA SILVIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n° 033/2015, de autoria
do PODER EXECUTIVO MINICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO,
analisando o PROJETO DE LEI em qjigrafo, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL,
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
.^^de de 2015.

Ver. VALBElíflFBÈlrEUITO BARBOSA
Presidente

Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA
Relator

Ver. Dr. PAU^ SÉRÇ^DA SILVA
'  MeníbÃ

Rua Mato Grosso- 617- Cí®to>/Fone;0xx(66) 401-2484/E-matl:camafabg@uol.eMBJ>r
,  CEP;78.600-000Bana do Garças-Mato Grosso

l\ - ^ - I (o "CrvO-^O c^rr\tvA,XÃO ■
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Estado de Mato Grosso

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA

r\

VOTAÇÃO
n

l\ VEREADORES \jPARTIDOSIMNÃOy^STENÇÂ»

AILTON ALVES TEIXEIRAPSD
••r

' " CELSON JOSÉ DA S. SOUSAPV
X

GERALMINO ALVES R NETO- Vice-PresideBtePSDX

JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHOPMDB4.

JOÃO RODRIGUES DE SOUZAPSB--xrr

JOSÉ MARIA ALVES FILHOPTB

JÚLIO CÉSAR G. DOS SANTOSPSDB

MARIA JOSÉ DE CARVALHOPP
r\

MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Pr^sideotePSD p ,V^ ■O.ÂÇ ,
ODORICO FERREIRA C. NETO 1" SecretárioPT

X
PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIARPROSX
PAULO SÉRGIO DA SILVAPP

iC
VALDEI LEITE GUIMARÃESPSB

Y
"^VALDEMm BENEDITO BARBOSAPSD

i ^ WELITON ANDRADE DA SILVA-r SecretárioPMDBK

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
. Ol( "^W4erx.c^ ch

.Ucl 1 us- (Cl

Rua 617-C«trc^one:0xx{66) 40I.2M
CEP.78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso



Câm.^j^^^arças

Pr^eüura Municipal de dorru u. Garças

o Oda^ 10B«n» AH®^

canw) Oísre l-*®*" dda<te <te Ban« <to GafÇ»/MT^^ oentímeln»
«aoi

. ̂̂HntBS limites e ooilííwlaçíes: FRENTC^ nlREItO para a Quadra 16,
^ esquento, roedlncto 4,71 rad^' 77,32 metros e if^etros, chanfro • *nrt pSOUH^D^ P®'^ Travessa '^j ̂ lyg og metros. Es^

SI Quadro 15,
^ «bano «to Slaae, n» 4,«. ed»a^ situada no laTOlM T0U>O". oounda aa_ ^

no LoteamentD e siallada Pe"» de B$ 297.305,77
67.742, por ^STcortíbil Patrimttolal em 07 de para téOs e sete^e sete
(duramos e noranla ̂ ™'. da J^Sho de 2015,

^ ̂ data deverá: a) 209.041.05O0.00M- donatâric(d) a
romaUiFedaain^^^ adOrtlIlMO^

J •

ser

tewüfticMIMtff mr P^^^wno ilPffV^i "^^|^|^Kramente ao
aiKW Wfflll IM " M1& ri ito'*', ròso nSo s^ atendida
l.fiTT. "* "" *^i I indenização o «novel Municipal, fica
p^KvpOblIcom^ldd^^ d ®'® auakiuer das exigw>aas ,. . neu»eiido(á) do direito de propneoa prefeitiLira o

presente mito que vai de 2.017.
BarradoGarças^/WT./eiTi 00

;^elode«irias

Daiana
Secretái

AlmeidaChefeda
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CERTIDÃO

"<°«w^

E o que cumpre-me certificar. "

■"«■=-» 05 »|Uw

às ffs. noc^
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liilíililllllilli^l;'^ OEiMATOCRCISSO.;:- -y
Municipal de Bafra xiú Garças cg||||J.

DE^âf) ;dE ^ ; DEZOlfeilM
||Í;ypfn:!: ■ Prc#te de Lei n» CB3íS015,: dé aitoria tio Poder Executivo MyoicifJâl, :

:-'%iílori2a a doaçio de ir®a a "érrà
y.-.y-^OWéroencíona'^,

O Prefeito Munldpal de Barra do Garças, Estado dê Mato Grosso, ROiEipO
iiÉlisElJO 0£ FARIAS, no aso de suas atribuições legais, faz saber gu« » Câmara Munàipal
sâpfovoue ele sanciortaa sé^^

/ Aft, l* ::Fica ,© Pfefeíto ■ Municipal aútorKado e doai a UNlfe DE €Ullátó: y
EOUCAaONAK OO CIWTRO OESTE LTDÂ, Inscrita no CNPJ sob o n» 13.106.313/00Ô1-7Q,: Í:: ̂
titularidade da área de 11.470,13 m*, Quadra n» 15, Lote n« 01, RISIDENOAL JARDIM TOLEDO,;;;
pertencente l :MunidpâiÍdad«,: da matricula n« 67.742 do CRI local, conforme Memorial

^ Descritivo e Mapa da áreá; «m anexo.

:  ■ IferáipiIdÉrdco. O Imóvel objeto da presentfiidoaçio destina-se àconstruçlôçiay;;
$eáe;<te' oentro de ;«du<feçio da Unllo de Cursos Edwadorieisdo :Centro Cteste - LTDA. ;

Art. P A do:a|;Ío^dO imôwl servirá como i^ntíw à atividade de ensino :c©ms:;
: d esertwlvlmeoto econômibo • e sodal de^ Interesse |w Wte ; :

:Art, i«: A OONÂTAWA;;ttrá q:p»io de ©2 Ídoísl/anos, para cumprir jrítegralmept»;;:
;a destinaçio do imóvel a que se refere o artigo anterior, sob pena de reversão »o
patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. Fica autorizado e a critério do Chefe do Poder Executivo fixar
por melo de Decreto prazo de prorrogação a que se refere o caput, limitada a 60 (sessenta)
mesô^: ̂desde que a ̂ tfonitárii ;teflNa; esadutate no^: lirnírtimo ;6D% (sessenta por certol. da,
constrwçio da obra, deviíiam®nie; t»mprovado por' feele de prójet© arquitetônico da$ ètipis

yreaizâdis. ■ . "

" Ãrt, ^ 0": às despesas; «fecorrenl» da transfeíirKía; dó; imóvel correrão por
g, exdusivt da .denitifli.

Ifei^gfefp Único - ;ô -donatário ■poderá alienar o imóvel pelo prazo de 2®
; fvlnte) anos e a Inalienabiiidade deverá ser registrada em cartório. O imóvel poderá ser díífo
- como garantia em finandamento, cujos recursos s»fc;lntestaos no próprio Imóvel. ^

y  ■ Ait*: P' istS: Ití entré;em vigprná data: de sup: pubiícaçio.

||iÍÍIÍIilÍÍ;IÍy;, ; Artíli»Revoiáro-se âS;disposiç8« em;w ; ;;:;:y;|||;:||*^

; 6ABIWETE,BÚ«EFST0MUIÍiamL'y;y;;.yy|^ ^
i|;;|li;|i;i;;;|:;||;y : Barra .do ;&srças/Mir, ;;; i;;;;; ; ; 20ÍSy;;:;;;;y;|| |;;;||;;;;y;;;|||||;;

ROBiKfO ÂNSeiO DE FARIAS
Prefeito Municipal
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BARRA DO (;arc:as

. Câmari
I  Presenteí

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

barrado9ârcas.mt.te9.br

ARQUIVO

Fls,

aMunJ Garças

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei N°

041/2019 de autoria do Poder Executivo(Dispõe sobre revogação da Lei 3639/2015,com

reversão ao patrimônio público da área que menciona e dá outras providências).

Barra do Garças-MT, 12/08/2019

Rosivan Baibasa Gomes Júnior

Arquivo

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças ^ ̂
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer n°: 076/2019

Projeto de Lei «" 041 /2019, de 12 de agosto de 2019, de autoria do Poder
Executivo, que: "Dispõe sobre revogação da Lei N° 3.639/2015, com a reversão ao patrimônio
público da área que menciona e dá outras providências.

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 041 /2019, de 12 de agosto de 2019, de autoria do
Poder Executivo, que: Dispõe sobre revogação da Lei N° 3.639/2015, com a reversão ao
patrimônio público da área que menciona e dá outras providências.

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando, que

"A doação deveria ser implantada no prazo de 2 (dois) anos, prazo este
não cumprido pelo donatário, devendo assim, em cumprimento com a
legislação vigente ser revertido o imóvel ao Município.

03. Já o projeto dispõe sobre revogação da Lei N° 3.639/2015, com a reversão ao
patrimônio público da área que menciona e dá outras providências.

04. É o relatório.

II-PARECER

05 A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos
requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre
organização, administração e execução dos serviços locais:

Constituição Federal:

^'■Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

/Câmara Câmara Municipal de Barra do Garças
■mHIMMHaiMaw Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SilvaA

B. Garças

SSESSORIA JURÍDICA

Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
I —Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
II - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe
couber;"

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a
iniciativa das leis complcmcntarcs c ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão
da esfera de competência:

Artigo 46-A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei."

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.
09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. Da Legalidade: Trata-se de revogação de lei que autorizou a doação de área,
em virtude, de que a Empresa não ciunpriu com o encargo no prazo estipulado, assim sabeiido
que tal espécie normativa pode tanto ser criada como revogada em razão do interesse público
não vislumbramos óbice a regular tramitação do projeto.

III- CONCLUSÃO
11. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da
ótica legal, observados e superados os apontamentos e questões feitas acima, não
vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise
de mérito.

12. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 19 de agosto de 2019.

HEROS PENA

Procurador Geral
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